
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

TERMO ADITIVO Nº 080/2023

PRIMEIRO TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº
30/2022 QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL –
UFFS E A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E
EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA - FAPEU

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, com sede na Rodovia SC

484, km 02, Bairro Fronteira Sul, na Cidade de Chapecó-SC, CEP: 89.815-899, inscrita no

CNPJ sob o nº 11.234.780/0001-50, neste ato representada pelo Pró-Reitor de Administração

e  Infraestrutura  EDIVANDRO  LUIZ  TECCHIO,  nomeado  pela  Portaria  nº

749/GR/UFFS/2023, de 1º de setembro de 2023, publicada no DOU de 4 de setembro de

2023, portador da matrícula funcional nº 1822328, doravante denominada CONTRATANTE,

e  a  FUNDAÇÃO DE AMPARO À  PESQUISA  E  EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA -

FAPEU,  CNPJ  nº  83.476.911/0001-17,  com  sede  na  Rua  Delfino  Conti  (Campus

Universitário da UFSC) SN, Bairro Trindade, Florianópolis-SC, CEP: 88.040-370, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. FÁBIO SILVA DE SOUZA,

portador  do  CPF  nº  ***.360.789-**, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo

Administrativo  nº  23205.022231/2022-97 e  em observância  às  disposições  da  Lei  nº

8.958 de 20 de dezembro de 1994, na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, na Lei nº

12.772 de 28 de dezembro de 2012, na Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, no Decreto

nº 93.872 de 23 de dezembro de 1986, no Decreto nº 7.423 de 31 de dezembro de 2010 e

pela  Resolução  nº  4/CONSUNI/UFFS/2013, resolvem  celebrar  o  presente  TERMO

ADITIVO, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 30/2022, por 24 (vinte e
quatro)  meses,  contemplando-se,  nesta  ocasião,  o  período  de  19/03/2024  a
18/03/2026, nos termos do art. 57, § 1º, inciso I, da Lei n.º 8.666, de 1993.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O valor global da contratação permanece de  R$ 264.122,69 (duzentos e sessenta e
quatro mil, cento e vinte e dois reais e sessenta e nove centavos).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO

3.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que
não contrariem o presente termo aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO

4.1. Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por
extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo
único, da Lei nº 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Chapecó/SC, 13 de novembro de 2023.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
Edivandro Luiz Tecchio                                                                                                                    

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA - FAPEU 
Fábio Silva de Souza

Superintendente
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